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BAHIAINVESTE S/A -  Empresa Baiana de Ativos
<#E.G.B#1047201#5#1130574>

RESUMO DO CONTRATO Nº 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113.17682.2024.0000971-57. CONTRATANTE: 
BAHIAINVESTE - Empresa Baiana de Ativos S/A. CONTRATADA: FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE. CNPJ: 43.942.358/0001-46. OBJETO: Contratação 
de prestação de serviços de consultoria para a realização de estudos técnicos de demanda, 
engenharia e arquitetura de TI, governança, viabilidade técnico-operacional, viabilidade econô-
mico-financeira e viabilidade jurídica, com elaboração de minutas, contratos e anexos jurídicos, 
bem como indicadores de Desempenho e Mecanismos de Pagamento, com vistas à consolidação 
e adequada modelagem do PROJETO. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.928.810,00 (três 
milhões, novecentos e vinte e oito mil, oitocentos e dez reais). VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a 
contar da assinatura. FONTE: Recursos próprios. ASSINATURA: 09/04/2025.
<#E.G.B#1047201#5#1130574/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#1047475#5#1130867>

TERMO ADITIVO DE CONTRATO ALTERAÇÃO QUALITATIVA
ADCT- 068/2023.7 Convenentes: CAR/ LOCAÇÃO DE MAQUINAS SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI; Município: Riachão do jacuipe - BA; Objeto: 
Substituição do município inicialmente prevista no lote 08 para o município de Conceição do 
Coité- Bahia, em substituição ao município de Riachão do Jacuípe - Bahia conforme Termo de 
Referência, item 13- Local dos Serviços, Conceição do Coité: 100 aguadas, Santa Barbara: 30 
aguadas; Assinatura: 17/04/2025; Processo nº 035.7381.2024.0019481-16
<#E.G.B#1047475#5#1130867/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#1047376#5#1130766>

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 069/2021. FIRMADO 
EM: 31/08/21. PROCESSO: SEI Nº 043.11409.2025.0005611-10. CONTRATADA: RK 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Rescindi, de forma amigável, o Contrato 
Administrativo supramencionado, que tem como objeto a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPERVISÃO, GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E PARA 
FISCALIZAÇÃO, ELABORAÇÃO, ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS COMPREENDENDO SEU ENTORNO IMEDIATO E INFRAESTRUTURA URBANA, 
NAS DIVERSAS LOCALIDADES DO ESTADO DA BAHIA - LOTE 01”. A CONTRATADA faz 
jus a quantia referente a serviços já executados, na ordem de R$ 2.977.490,88 (dois milhões, 
novecentos e setenta e sete mil quatrocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos), e 
reajustamentos de R$ 917.449,49 (novecentos e dezessete mil quatrocentos e quarenta e 
nove reais e quarenta e nove centavos), totalizando um montante a pagar de R$ 3.894.940,37 
(três milhões, oitocentos e noventa e quatro mil novecentos e quarenta reais e trinta e sete 
centavos), valor este a ser validado pelo gestor do contrato em momento anterior ao pagamento 
e a ser corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, dando as partes plena, geral, 
irrevogável e irretratável quitação de toda e qualquer obrigação que tenha sido acordada no 
pré-citado Contrato, nada mais tendo a reclamar agora e no futuro, em juízo ou fora dele, seja a 
que título for. DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2025.

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 033/2024. FIRMADO EM: 
15/05/24. PROCESSO: SEI Nº 043.4031.2025.0005910-14. CONTRATADA: RK ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Rescindi, de forma amigável, o Contrato Administrativo 
supramencionado, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO, GERENCIAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E DE FISCALIZAÇÃO, ELABORAÇÃO, 
ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS PARA CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL 
DE JACOBINA (HRJ), NO ESTADO DA BAHIA​​“. A CONTRATADA faz jus a quantia referente 
a serviços já executados, na ordem de R$ 407.752,48 (quatrocentos e sete mil setecentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos), valor este a ser validado pelo gestor do 
contrato em momento anterior ao pagamento e a ser corrigido monetariamente até a data do 
efetivo pagamento, dando as partes plena, geral, irrevogável e irretratável quitação de toda e 
qualquer obrigação que tenha sido acordada no pré-citado Contrato, nada mais tendo a reclamar 
agora e no futuro, em juízo ou fora dele, seja a que título for. DATA DA ASSINATURA: 17 de 
abril de 2025.

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 078/2021. FIRMADO 
EM: 23/09/21. PROCESSO: SEI Nº 043.4100.2025.0005550-17. CONTRATADA: EBISA - 
ENGENHARIA BRASILEIRA, INDÚSTRIA E SANEAMENTO LTDA. OBJETO: Rescindi, de forma 
amigável, o Contrato Administrativo supramencionado, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIAS DA 
INFRAESTRUTURA E OBRAS CIVIS NAS EDIFICAÇÕES (COMERCIAIS E RESIDENCIAIS), 
NO ENTORNO DE OBRAS ESTRUTURANTES (OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO CANAL DE 
JAGUARIBE/MANGABEIRA E LIGAÇÃO ENTRE AV. PARALELA RUA ARTÊMIO VALENTE), 

NA CIDADE DE SALVADOR - BAHIA”. A CONTRATADA faz jus a quantia referente a serviços já 
executados, na ordem de R$1.205.435,74 (um milhão, duzentos e cinco mil quatrocentos e trinta 
e cinco reais e setenta e quatro centavos), e reajustamentos de R$ 969.515,55 (novecentos e 
sessenta e nove mil quinhentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos), perfazendo o valor 
a pagar de R$ 2.174.951,29 (dois milhões, cento e setenta e quatro mil novecentos e cinquenta e 
um reais e vinte e nove centavos), valor este a ser validado pelo gestor do contrato em momento 
anterior ao pagamento e a ser corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, nada 
mais tendo a reclamar agora e no futuro, em juízo ou fora dele, seja a que título for. DATA DA 
ASSINATURA: 17 de abril de 2025.

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 109/2024. FIRMADO 
EM: 04/10/24. PROCESSO: SEI Nº 043.11409.2025.0005641-35. CONTRATADA: ENGEPROL 
CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Rescindi, de forma amigável, o Contrato Administrativo 
supramencionado, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO, GERENCIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM PARA CANALIZAÇÃO 
E REVESTIMENTOS NA CALHA DOS RIOS JAGUARIBE E MANGABEIRA, NO MUNICÍPIO DE 
SALVADOR - BAHIA​“. A CONTRATADA faz jus a quantia referente a serviços já executados, na 
ordem de R$645.793,99 (seiscentos e quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e três reais e 
noventa e nove centavos), valor este a ser validado pelo gestor do contrato em momento anterior 
ao pagamento e a ser corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, dando as 
partes plena, geral, irrevogável e irretratável quitação de toda e qualquer obrigação que tenha 
sido acordada no pré-citado Contrato, nada mais tendo a reclamar agora e no futuro, em juízo ou 
fora dele, seja a que título for. DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2025.
<#E.G.B#1047376#5#1130766/>
<#E.G.B#1047373#5#1130763>

RESUMO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 171/22. FIRMADO EM: 17/11/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4110.2025.0007009-51. CONTRATADA: EFICAZ CONSTRUTORA 
E LOCAÇÕES LTDA (EPP). OBJETO: Prorroga este Contrato Administrativo por mais 01 (um) 
mês, modificando o prazo de execução para 19/05/2025 e o de vigência para 01/09/2025, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2025.

RESUMO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/22. FIRMADO EM: 19/09/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4110.2025.0006820-15. CONTRATADA: ROBLE SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Prorroga este Contrato Administrativo por mais 02 (dois) meses, modificando o prazo 
de execução para 19/06/2025 e o de vigência para 02/10/2025, sem alteração do valor. DATA 
DA ASSINATURA: 17 de abril de 2025.

RESUMO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/22. FIRMADO EM: 11/08/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4110.2025.0006820-15. CONTRATADA: ELITE ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: Prorroga este Contrato Administrativo por mais 02 (dois) meses, modificando o prazo 
de execução para 18/06/2025 e o de vigência para 01/10/2025, sem alteração do valor. DATA 
DA ASSINATURA: 17 de abril de 2025.

RESUMO DO 20º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/22. FIRMADO EM: 21/01/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4031.2025.0006467-90. CONTRATADA: CBS CONSTRUTORA 
BAHIANA DE SANEAMENTO LTDA. OBJETO: Prorroga por mais 45 (quarenta e cinco) dias os 
prazos do ajuste, modificando o de execução para 12/06/2025, e o de vigência para 25/09/2025, 
sem alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2025.

RESUMO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132/22. FIRMADO EM: 27/09/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4031.2025.0002930-05. CONTRATADA: ANKARA ENGENHARIA 
LTDA. OBJETO: Prorroga este Contrato Administrativo por mais 134 (cento e trinta e quatro) 
dias, modificando o prazo de execução para 30/06/2025 e o de vigência para 13/10/2025, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2025.
<#E.G.B#1047373#5#1130763/>
<#E.G.B#1047374#5#1130764>

O Diretor Presidente da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA 
BAHIA - CONDER, no uso de suas atribuições, considerando o disposto na Lei Federal n. º 
13.303/2016 e no RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONDER,

RESOLVE:

Mandar expedir a Apostila abaixo listada, com o objetivo de adequar orçamentariamente o 
Contrato que especifica, mediante os seguintes acréscimos na cláusula de recursos:

PROCESSO Nº 043.4051.2025.0007097-51

APOSTILA CONTRATO CONTRATADA DESTINAÇÃO DE RECURSO
037/2025 022/21 ÁPICE ENGENHARIA LTDA 

EPP
DR 1.500.5.100.000000.00.00.00 - Recursos 
Ordinários de Contra-Partida.

Salvador, 17 de abril de 2025

José Gonçalves Trindade
Diretor Presidente
<#E.G.B#1047374#5#1130764/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#1047638#5#1131031>

RESUMO DO CONTRATO Nº 049/2025. PROCESSO: 011.9268.2025.0004683-18. PARTES: 
O Estado da Bahia, através da Secretaria da Educação, e a Universidade do Estado da Bahia - 
UNEB. OBJETO: Contratação de serviços referente à implementação do Programa Universidade 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


